LEI Nº 590, DE 05/12/75

Fixa os Feriados Religiosos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

- LEI - 

Art. 1º - Ficam considerados Feriados Religiosos no Município de Timóteo, as seguintes datas:

I – Sexta Feira Santa (Festa Móvel);

II – Corpus Christi (Festa Móvel);

III – 15 de agosto (Assunção de Nossa Senhora): e

IV – 02 de novembro (dia de Finados).

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 365, de 15/10/72.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de Janeiro de 1976.

Timóteo, 05 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dario Martins dos Reis

Secretário da Fazenda

